
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 

LEI NO 102 DE 24 DE I:OYE~:BRO DE 1 950. 

o PRESIDEl:TE DA ASSZ:.:BLEIA IZGISLlTI'fA, faço sa 
ber ~ue o Plenário decreta e eu promulgo a seGUinte 

L E I NO 102 

Fixa o Subsídio e jeton 
dos Senhores Deputados Ea 
ra a próxima leGislatura: 

Artigo 10 - A parte fixa do Subsídio a que terá 
direito o Deputado, sará de Cr$ 4 500,00 ('luatro mil e 
~ulnhentos cruzeiros), mensais • 

. Artigo 2Q - Além da Darte fixa o 
direito a um jeto~ no v210r de Cr~ 200,00 
zeiros)I por Sesaao ~ue com~arecer. 

De.:;1Utado 
(duzentos 

terá 
cru 

Sala das Sessões da Assembléia Lc~isletiva do 
Dstado, eQ CUiabó, 2~ de nove.bro de 1 950. 

PóREI.A, 
Pr..ESIDZ:!TZ . 
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